
 

 

#ANADEPNOLEGISLATIVO 

 

Prezadas associadas e associados, 

 

A Câmara dos Deputados concluiu, na data de ontem (13), a votação do PL 
6.726/2016 (Extrateto). O Plenário aprovou, em votação simbólica, por unanimidade, 
o parecer do relator, Deputado Rubens Bueno (Cidadania/PR). 

 
O PL, que tem por objetivo disciplinar as verbas que podem exceder o teto 

constitucional (art. 37, XI da CF), se aplica a todos os poderes e órgãos autônomos, 
de todos os entes federativos.  

Desde o final de 2016, quando o PL aportou na Câmara dos Deputados, a 
ANADEP tem atuado intensamente na matéria, com a apresentação de nota técnica, 
participação em audiências públicas e contato permanente com o relator do projeto, 
Deputado Rubens Bueno (Cidadania/PR). 

 

Em dezembro de 2016, projeto estava no Senado. À época, a Associação 
soltou nota pública criticando o então PLS 449 



 

 

 

 

ANADEP acompanha instalação da Comissão Especial do Extrateto 
(setembro de 2017). 

 

ANADEP e CONDEGE reúnem-se com presidente e relator da comissão 
especial do Extrateto, deputado Rubens Bueno (setembro de 2017). 



 

 

  
 

Antonio Maffezoli e Thaísa Oliveira, durante atividades legislativas na Câmara dos 
Deputados. Na ocasião, com a então presidenta da Associação Nacional dos Membros do 

Ministério Público (CONAMP), Norma Cavalcanti e com o então presidente do Conselho dos 
Tribunais de Justiça, Pedro Carlos Bitencourt Marcondes (agosto de 2017). 

  

Em novembro de 2017, Antonio Maffezoli, então presidente da ANADEP, 
participou de audiência pública promovida pela Comissão Especial destinada a 

analisar o PL. 



 

 

 

ANADEP reúne-se com deputado Benito Gama (PTB/BA), então presidente 
da comissão especial (outubro de 2017). 

 

Atividades legislativas são destaque no Balanço de Gestão 2017-2019  

Nesse período, o trabalho permanente da ANADEP em conjunto com outras 
entidades e com a FRENTAS, permitiu que verbas inicialmente destacadas no projeto 
como remuneratórias e, portanto, submetidas ao teto constitucional, fossem 
ressalvadas como indenizatórias.  



 

 

Dentre elas, destacamos: a indenização por férias não gozadas, o 
recebimento de verbas ou diferenças atrasadas (que somente seriam consideradas 
fora do teto se oriundas de sentença judicial transitada em julgado) e o pagamento 
pela participação em organização ou comissão de concurso público. 

Nas últimas semanas, conforme amplamente divulgado nas redes sociais, o 
trabalho legislativo da ANADEP, em parceria com as associações estaduais e do 
Distrito Federal e o apoio do CONDEGE, se concentrou na busca pela manutenção 
de instrumentos essenciais ao desenvolvimento dos trabalhos dos Defensores e 
Defensoras e que não haviam sido ressalvadas do teto constitucional pelo relator. 

  

Atividades legislativas voltadas a discussão do Projeto ganharam nova força em junho com 
a nova perspectiva de votação e o trabalho da ANADEP esteve focado em conversas 

com lideres e vice-líderes da Câmara. Na foto, o deputado Cacá Leão (PL-BA) 

  

ANADEP se reúne com relator e apresenta Nota Técnica ao texto  



 

 

O regime de urgência de votação foi aprovado no plenário da Casa na ultima 
semana (07/07). A ANADEP articulou, junto ao deputado Valtenir Pereira (MDB-MT), 
emenda para garantir que as verbas relativas ao pagamento de 
cumulação/substituição e plantões fossem também ressalvadas do teto constitucional. 

 

A presidente e vice presidente da ANADEP, Rivana Ricarte e Rita Lima, com 
representantes da Bahia e Mato Grosso do Sul se reunem com os deputados Rubens 

Bueno e Valtenir Pereira antes da votação do PL na manhã do dia 13/07/2021 

 

A emenda apresentada pela ANADEP (Emenda n. 3), que além do MDB 
teve o apoio também de deputados do Republicanos, PSD, DEM, PT, Solidariedade e 
Podemos, recebeu as assinaturas necessárias e, após intensa negociação e conversa 
diretamente com vários lideres de partidos e o relator do projeto na tarde de ontem, a 
ANADEP e CONDEGE conseguiram incluir no texto a ressalva do teto para a 
gratificação por exercício cumulativo de ofícios às Defensoras e Defensores Públicos, 
em igual situação ao estabelecido para os magistrados e membros do Ministério 
Público.  



 

 

 

Manifestações dos parlamentares em Plenário da Câmara em defesa da Defensoria 
Pública – deputados Wellington Roberto (PL-PB) e Marcelo Freixo (PSB-RJ)  

  

ANADEP, Condege e representantes de associações estaduais com os deputados 
Valtenir Pereira (MDB-MT) e Carlos Gaguim (DEM-TO).  

 

ANADEP, Condege e representantes de associações estaduais com o deputado 
Rubens Bueno (Cidadania-PR) após a aprovação do PL.  



 

 

Listamos abaixo as verbas excluídas do teto constitucional pelo 
projeto de lei e que podem impactar diretamente as Defensoras e Defensores 
Públicos: 
 

• auxílio-alimentação, limitado a 3% do teto aplicável ao agente; 
• ressarcimentos de mensalidade de planos de saúde, até cinco por cento do 

limite remuneratório aplicável à retribuição do agente; 
• adicional de férias, em valor não superior a um terço da remuneração do 

agente, desde que não decorra de período de férias superior a trinta dias por 
exercício; 

• indenização de férias não gozadas durante a atividade, em virtude da 
impossibilidade de gozo tempestivo por necessidade do serviço, limitados a 
trinta dias por exercício 

• indenização de férias não gozadas após a inatividade; 
• décimo terceiro salário; 
• pagamento por serviço extraordinário; 
• adicional de remuneração para atividades penosas, insalubres e 

perigosas; 
• indenização de licença-prêmio não usufruída, porém somente após a 

demissão, a exoneração, a passagem para a inatividade ou o falecimento; 
• auxílio-creche, relativo a filhos e dependentes até cinco anos de idade, até 

valor correspondente, por dependente, a três por cento do limite remuneratório 
aplicável à retribuição do agente; 

• auxílio ou indenização de transporte, observada a estrita e efetiva 
necessidade do serviço, em valor não superior a três por cento do limite 
remuneratório aplicável à retribuição do agente; 

• indenização decorrente do uso de veículo próprio em serviço, em valor 
não superior a sete por cento do limite remuneratório aplicável à retribuição do 
agente; 

• auxilio moradia 
• diárias e indenização devida em virtude do afastamento do local de 

trabalho para execução de trabalhos de campo sem direito à percepção 
de diária, até valor correspondente, por dia, a dois por cento do limite 
remuneratório aplicável à retribuição do agente; 

• ajuda de custo para mudança e transporte, até o valor correspondente ao 
preço médio cobrado no domicílio de origem para prestação de serviços com 
esta finalidade, atualizado trimestralmente pelo órgão ou entidade; 

• abono de permanência; 
• contribuições pagas pela pessoa jurídica relativas a programa de 

previdência complementar, aberto ou fechado; 
• restituição de valores indevidamente descontados da retribuição do 

agente, inclusive em relação à respectiva correção monetária e juros de mora; 
• verba referente à participação na organização ou realização de concurso 

público ou como instrutor em processo de capacitação mantido por órgão 



 

 

 

 

ou entidade integrante da administração pública direta e indireta, desde que 
não exceda valor correspondente a dez por cento do limite remuneratório 
aplicável ao agente; 

• gratificação por exercício cumulativo de ofícios, observado o limite de um 
terço do limite remuneratório aplicável ao agente, condicionada à comprovação 
do incremento da produtividade conforme critério estabelecido pelo Conselho 
Superior da Defensoria Pública. 

Com a aprovação na Câmara, o projeto de lei, que é oriundo do Senado 
Federal, retorna para aquela Casa ante as modificações ocorridas no texto. No 
Senado, haverá duas opções: manter o texto inicial, aprovado pelo Plenário do 
Senado, em 2016, ou manter o texto do substitutivo aprovado na Câmara, podendo 
apenas suprimir alguns dispositivos deste texto. 

A ANADEP seguirá monitorando o projeto de lei no Senado Federal, 
buscando aprimorá-lo ainda mais, na defesa de uma Defensoria Pública cada vez 
mais forte.  

 
Por fim, agradecemos a mobilização de todas as Defensoras e Defensores 

Públicos que contribuíram, durante todo o processo legislativo e, especialmente na 
data de ontem, para garantir a preservação de direitos e prerrogativas da classe. 

 
 
Brasília/DF, 14 de julho de 2021 

 

 

 
 

Rivana Ricarte 

Presidenta da ANADEP 


